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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÃMA_RA MUNICIPAL DE PINHÃO 

INDICAÇÃO Nº. 919 non 

De 24 de agosto de 2022 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

N. 

i MATERIA: 

Entrada: et 

Matória ide em: Zá/ 12022 

* Votação: 22 ;.m... = Contrários 
! — = Abstenções 

S (/ )Rejeitada 

e EE 

Rogério Sanros du Silva 
Proci 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano Batista dos 
Santos, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo a construção de um Posto Médico no Assentamento Vaza Barris”. 

JUSTIFICATIVA 

Devido a um grande número de habitantes naquela localidade, percebe-se a necessidade da 

construção da Obra, pois os atendimentos se tornarão mais prático e comodo para os moradores locais. 

Eabw.noBaustaé)7 /;Z/ o 520774 
Vereador 

CAMARA MUN. DE PINHÃO 
RECEBIDO EM 
/_í_/ 2P 

Ney Paulo Andrade Almeida 
CPF: 004.957.256-52 

Funcionrio Responsavel 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 

camaramunicipal pinhao@hotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22.


